
PU1"'AB1L1DAD ~ D 1 DI 
SI UA ' 

AS S D ~ VJ J_, 
lN'l J_l ~'J'NI A 

Peclro Agosti11l10 

JA :;M 

(D part~n1ento ele Antropologia e ~tnologi,1 Universidade l"'eder, 1 la l~ahia) 

J . Cl{l~ff:.l~JOS DE AVJl l{l ,UAÇÃO I)A. lMPU 'fABI 11)AD1~ 1)0 NDI 

No case) ele i11fr·~ção legal en1 que 11aja clúvi(1as qua11to à caJ)aCi(lac1e 1 
autor ente11c1er o alca11ce ele sua conclu1 a e ele se cleter111inar ele a ordc, 
cc>n1 esse entenclin1e11to 11<) n1c>n1ento da acão >li on1issfío clelit uosa, e,xj ,e-se 
o exa1J1e J)ericial JJara detern1inar a existê11cia c1as co11cli<.. õe .. que r clundan1 
e111 jnJJ)utabilidacle t1u i11irnJ)UtabjJiclade. Na JegisJaçã ) brasileira, o crit ério 
adotado para a vcrifjcaçfio ela inin11JutalJiliclacJe foi, entre <) vários J ossíveis 
o bio-psicológico, que a f:az clerivar ela presença ele estaclos an r111ajs con1 
consec1üências JJsicológicas, 11ão J)Uras, 111as relativas à nor111a tl con1por
tan1ento social c<)clificacla 11as leis tia socieclade lcgislaclora; 11outros ter1nos, 
é a J)resença ele pertubação 111entaJ CJtte cletern1ina a fJresu11ção ele i11in1J)t1ta
bi1idac1e C>tt inin1putabiliclade conclicio11' da, só efetiva se verifi é d# a a1rsê11cia 
dos atributos psíc1t1icos cc)n1po11c11tes ela in1pt1tabiliclacle (]3runo 1959: 
J 29 seq. ) . Não cabencJo J)erícia 110 case) cl<J n1cncJr ele 1 8 a11 >. , CJ1Je a lei 
cxpressau1ente clec]ara i11in11Jutável, e]a é exigicla 1,ara C>S n1e111bros da socie
dade brasileira p<)rtadorcs ele (f oença n1en1 a 1.. dese11vol vi111ento n1en ta] i11-
con1J)leto ou retardaclo e anorn1a]jc1acles con10 a surcio-111t1dez, que J)Or efeít > 

dessas deficiências bic)-J)sicolé>gicas 11ão con1JJartill1a1n J:>Jenan1ente d· s 11or
rnas sócjo-culturais vigentes ern st1a S<Jcieclacle; e c1ue, 1 t1rtanto scrã( ou 
11ão in1putáveis, a clepe11der elas conclusões a c1ue cl1egue o peritc> quanto 
, capacidade que te11l1a111 ele ententicr e lie se detern1jnar ao JJraticar a ação 
ou on1issão ilícita. Por ex1e11sãc), o .í11di ou silvícola é co11sideraclo co11cli
cionaln1ente inimput{tvel, senclo alcançado JJela regra que n1ancla e "an1inar 
o agente JJara verificar se exjstc i11in11JutalJiJicla Ie ef:e1iv'1: o 1ue 11a J)r/ttica 
o equiJJara ao cloente 111ental àquele cujo Lles nvol 1in1ento 111e11taJ i11-

co111J)leto ou retarei ado, e ao su rdo-n1t1do. . endcl, e11tr<.;ta11to, o JJroblen1a 
cio í11dio un1 JJr< ble111a esp cjal, i1111)õe-se a,111i a a11áJise d crjt ' rios te -
ricos que orie11tarão o J)erito 11a elabc)raçfit1 ele eu laudo, t1111a vez CJL1 a 
aplicação ú11ica ele) critério bio-psicc>lógic(1 é i11sufjcie11te, face , con1ple
xidade da questão. 
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O menor é inimputável porquanto o legislador admitiu serem 18 anos 
de convívio social o mínimo indispensável a que o indivíduo complete as 
aqt1isições éticas que. o tornam capaz de ente11der e de se determinar ern 
relação às normas de sua sociedade. Em menos tempo é ele inimputável, 
porque, em termos antropológicos, seu processo de socialização e encultu
ração não avançou o bastante para o habilitar a agir, deliberadamente, de 
acordo com julgamentos de ordem moral . Quanto aos atingidos por doença 
mental e desenvolvimento mental incompleto ou retardado, a inimpt1tabili
dade condicional provém de que tais deficiências bio-psicológicas interfe
rem en1 sua normal socialização e enculturação, diminuindo-lhes em maior 
grat1 o repertório cult11ral e portanto o conhecimento das normas da socie
dade a que pertencem: e esse conhecin1ento dimin11ído ou anulado é fun
d arnental como determinante de inimputabilidade efetiva. Por sua vez, o 
surdo-mt1do está também prej11dicado na socialização e enculturação, por 
t1ma falha orgânica que o impede de estabelecer plena comunicação com 
seu uni,,erso social, e de adquirir, dele, os princípios éticos qt1e o habili
tariam a avaliar e determinar-se ele acordo, ao praticar infração da lei. 

O caso geral do índio, corno se disse, para fins jurídicos é equiparado 
aos anteriores. Mas ao perito põe-se a necessidade de explicar os critérios 
qt1e permitirão concI11ir em relação aos casos individuais que lhe são pro
postos, e essa explicitação, aqui, será feita tendo em mente o índio mental 
e organicamente são, e maior de 18 anos: porque sendo menor ou bio-psi
cologicame11te doente ou retardado, cabe a aplicação dos critérios gerais 
comuns aos q11e por essas causas podem ter sua imputabilidade diminuída 
ot1 anulada, son1ando-se-lhes os critérios científicos específicos pedidos 
pela condição de índio. Isto é, de membro de uma etnia e de uma socie
dade culturalmente diferenciada da socieclade nacional brasileira, como o 
define o Art. 39 da lei 6 . 001 de 19 de dezembro de 1973 . 

A mesma lei classifica o índio, em seu Art. 49, em três categorias re
lativas ao grau de integração à sociedade nacional brasileira. E ao fazê-lo, 
reza em seu item III que "Integrados" são os índios" ''quando incorpora
dos à comunhão nacional e reconI1ecidos no pleno exercício dos direitos 
civis, ainda que conservem usos, costumes e tradições características da 
sua cultur ,a '. Isto implica em dizer, para o antropólogo, que o índio legal
mente definjdo como "integrado" é um índio que pode ser apenas parcial
n1ente acultt1rado e por conseqüência não assimilado, e que, para emitir 
um laudo pericial, o especialista terá sempre - mesmo quando "integra
do o índio - de levar em conta as diferenças c·ulturais. 

De fato" o indígena pode ser comparado ao menor, na medida em 
que o proce so de enculturação deste pode ser comparado ao processo de 
aculturação daquele. E11qt1anto se desenvolve e cresce organicamente, o 
menor é 11bn1etido à enculturação no decorrer do qual internaliza os pa-
1drões da cultura a que pertence. Já o índio, adulto, socializado e encultu- • 
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rado em ambiente diverso do da sociedade nacional brasileira encontra-se 
diante de um fenômeno muito mais complexo e traun1ático, o da acultura
ção: pois este implica em internalizar IJad ões de uma cultura diferente da 
originalmente adquirida, padrões esses muitas vezes incongruentes ou con
flitantes com os a11teriormente possuídos. Disso rest1lta a perda frequente 
de padrões de conduta sen1 que outros equivalentes sejam obtidos, ou a 
confusão resultante da existência de padrões duplos para situações sociais 
semell1antes, embora não absol11tamente iguais, entre as quais os limites são 
difusos. Isto torna-se particularmente grave quando se trata de exercer 
julgamentos de ordem ética em situações de tensão ou emergência, lançando 
o indivíduo em confusão por falta de um claro quadro de referência cultu
ral. Se o legislador, ao considerar sua própria sociedade, estipulou 18 anos 
como o período mínimo para que da enculturação resulte matt1ridade mo
ral, ao considerar sociedades indígenas não marcou prazo, findo o qual se 
presuma estar completa a aculturação do silvícola. E ao fazê-lo, agiu cor
retamente, pois são altamente variáveis, entre as sociedades e os indivíduos, 
a rapidez e intensidade com que a aculturação progride. É isto que justi
fica ser o índio ( em si mesmo t1m indivídt10 organicamente normal como o 
menor inimputável) submetido a regime diferente, que reclama, como para 
os anormais, seja a inimputabilidade efetiva constatada pela perícia. Com 
um exemplo de anormalidade, entretanto, tem o índio algo em comum com 
a surdo-mudez . E isso reforça a necessidade de perícia . 

O processo de enculturação, como o de aculturação, depende essencial
mente da existência de comunicação entre os indivíduos no interior do 
sistema social de que são partes, seja ele etnican1ente uno ou plural. E pa
ra que essa comunicação se exerça plenamente, deve li1ninar ao máximo toda 
interferência, ou, para usar o termo técnico, eliminar todo ruído capaz de 
prejudicar as mensagens, quer ao nível da aparelI1agem orgânica de trans
missão e recepção, quer ao nível dos códigos empregados . Sendo demasiado 
o ruído, fica prejudicado o entendimento do que é transmitido e dessa forma 
também prejudicada a enculturação ou aculturação do indivíduo em causa. 
No surdo-mudo, é a aparelhagem orgânica que se encontra inapta a preen
cher suas funções, fazendo-o ficar, em sua sociedade, "insulado no meio 
da cultura, sem assimilar as suas normas, nem adqt1irir a capacidade de 
ajuizar o sentido jurídico ou ético de se11s atos. Pode, porém, ser educado 
e ajustar-se às condições da vida em co1num . Mas a sua plena capacidade de 
entender e querer é uma hipótese que precisa de confirmação em cada caso 
particular. Em geral, não deixa de ser um deficitário em con1paração com 
um homem normal. . . (pois) um ajustamento perfeito às normas da cul
tura, com a consequente capacidade de um juízo de valor, não se conquista 
só pela educação. . . mas pela convivência normal com outros homens e a 
participação ativa no processo da vida social. A sua imputabilidade é sem
pre condicional". (Bruno 1959: 137). 

Tratando-se do índio em sitt1ação interétnica, não é ao nível da apare
lhagem que surge o entrave à comunicação, mas ao nível dos códigos utili-
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zados. As línguas em presença são diferentes e interferem entre si, tornan
do difícil para ele a emissão e compreensão de mensagens expressas em 
português, que é a língua da sociedade dominante e portanto veículo dos 
padrões culturais alienígenas que, ao aculturar-se, deve necessariamente 
internalizar. E a própria cultura original tomada aqui como um código ou 
conjunto de significações padronizadas, é diferente da cultura da sociedade 
nacional à qual o silvícola é forçado a ajustar-se. Isso contribui para que 
os valores éticos desta última, provenientes de um quadro cultural apreen
dido de forma precária mediante u1na língua imperfeitamente sabida, só 
com dificuldade alcancem no índio o grau de repercussão que o torne apto 
a entender e a determinar-se de acordo con1 as normas consagradas na 
legislação brasileira. Parafraseando Aníbal Bruno (1959:137), pode-se 
dizer q11e o índio inserido em um sistema interétnico fica "insulado no meio 
da cultura da sociedade nacional brasileira, sem assimilar as suas normas, 
nem adquirir a capacidade de ajuízar o sentido jurídico ou ético de seus 
atos. Pode, porém, ser aculturado e ajustar-se às condições da vida em co
mum. Mas a sua plena capacidade de entender e querer é uma hipótese que 
precisa de confirmação em cada caso particular . Em geral, não deixa de 
ser deficitário, mesmo sendo organicamente 11ormal, em comparação com 
o homem normal da etnia dominante, pois um ajustamento perfeito às 
normas de cultura desta última, com a conseqüente capacidade de um juízo 
de valor, não se conquista só pela aculturação, mas pela convivência nor
mal com outros homens e a participação ativa no processo da vida social 
da nação ( o que não ocorre por ser o índio submetido a uma discriminação 
de caráter étnico, que o coloca em uma posição socialmente subalterna e 
marginal ao polo dominante do siste1na). A s11a imputabilidade é sempre 
condicional'' . 

Pela argumentação precedente, procurou-se demonstrar a insuficiência 
do critério bio-psicológico na averiguação da impt1tabilidade do índio, e 
lançar as bases para a proposição de t1m outro critério~ não exclusivo, mas 
complementar ao critério anterior. Esse outro critério poderia ser denomi
nado cultural-psicológico, e teria o seguinte enunciado: o grau de i,ripiLta
bilidade do agente que pertence a if.nia etrzia indígena dominada deriva de 
estados de desajuste sócio-cultural e,n uma situação interétrticaJ com con
sequências psicológicas, não absoluta~, mas relativas às normas de conduta 
social culturalmente aprovadas na legislação da etnia nacional dominante. 

2. VIOLtNCIA F1SICA EM SITUAÇÃO INTERÉTNICA 

Em qualquer sociedade, o imperativo de possuir um território, sobre 
o qual exerce as atividades de que depende a sobrevivência econômica, gera, 
via de regra, t1n1a atitucle suspeitosa e não raro potencial ou efetivamente 
hostil em relacão às sociedades limítrofes. Quando estas são culturalmente 

.:, 

semelhantes, surgen1, por vezes, formas ritualizadas de canalização da agres-
sividade, mas, mes1no quando isso acontece, não fica excluída a possibili-
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dade de urna co11duta , bertan1ente l1ostil. Por outro lado e ta pode 1111n a 
u.rgir, cedendo a de. confia11ca inicial lugar a un1 C<)nvívi p· cífico 11a n1, -

dida e1n qt1e os interes de unia oci , lad não JJreju lique111 c,u s apo11-
nl1~1n aos j11teresse da outra. e se tr"tta ele socjedades clotada "' de tec11 I -
gia i111ples e equiv·1le11te. - co1110 aco11tece à que e orga11iza111 a 11ível 
d bando ou de tribc> - ,. nJais fáci 1 () a1Jareci1nento de u111 eql1iJíbrio, se111 

que t1111a S<)ciedade t 11da a clon1inar e sub111eter a outra a s jJ1t re ·e que 
ll1e são JJróprios. lsso, e11tret·1nt >, 11ão se clá CJltando o co11fro11to OJJÕe s -
ciedades pec1uenas e relativan1c11te si n1ples a t1n1a sociedade i11d ustrial .. 
é e te tipo de op<)sição a qt1e ocorre q11a11clcJ un1 grtqJo i11díge11 se v" al
can ado JJelas f re11tcs cJe eXJ)ansã > ela socieclade 11acio11a1 bra. j]eira. 

A 1nais p<)clerosa tecnologia clessa í1lti111a, aliada a suas clin1e11sõe. de
mogtáfjcá. e à caJJaciclacle de se C>rga11izar estrejtarne11te para alcanç· r os 
objetivos econôrnicos que se J)rOJ)Õe, per111ite-]J1e in1por-se, JJela forca 011 

por meios mais sutis, as sociedades indígenas encontraclas. São, nãc> J)OU

cas vezes, violentos os JJri111eiros co11tactos, cobra11clo seu tributo e1n vidas; 
e quando, espfJntanean1c11te ou por jntervençã .o elo órgãt) jndjgeni. ta, a paz é 
estabelecida entre as cluas sociedacles etnica111ente difere11ciaclas C]l1e se de
frontam, manifestam-se 11cJvos prc)blen1as. 

E ciue o convívio leva à transn1issão ele d<)enças clesconheci ]as pela 
grt1po i11clígena, seguir1clo-se epiden1ias de co11seqüê11cias devastadoras, amiú
de responsáveis por sua extinção parcial ou total. 'E o índio ga11I1a con -
ciência de que esses inales de a1gL1111 1nodo Jl1e foram trazidos pelo branco. 

Rc>mpido o isolan1ente, passa1n os í11c1ios a depender cada vez 111ais 
dos bens que o muntlo industrializacl() ll1es oferece, e cuja (1btencã<) é di
fícil pc>r falta de meios para con1erciar. Co1no 11ãc> mais presci11den1 li sses 
bens, vêem-se obrigaclos a efetuar 111utiancas en1 seus padrões eccn1ô111ico , 
em suas fornJas de trabalho e cfe orga11ização sc>cial, C<)IJ1 o objetivo de co11-
seguir algo para oferecer a eco11orr1ia d·e mercaclo em troca das aln1ejaclas 
manufaturas. Porisso, ct1rvan·1-se a Of)ressivas conclic ... es ele trabal11 J t; ele 
comércio, cujo contr<)le lhes escapa e se concentra jnteiran1e1Jte, Ila etni':t 
dominante do que Roberto Carclo~<) c~e Oliveira ( 1964), cle1101njnou siste111a 
de fricção interétnica. Salvo a re]ativan1 e11te recente ( n1enos ele u111 écu]o) 
i11tervenção dí)S serviços ele J)fc)teçflo a<)S inclígenas, a história d e 11tato é 
uma história de esbuJJ10, de violência, ele cfe ,re~pcito aos va]<)re e à pes . oa 
do índio, uma J1istcSria de 111orte e un1a l1ist<.Sria de escraviclãc , de fato 011 

de direito. 

Ferido social e inc.lividuahne11te, transitando e11tre dois qt1adros cultu
rais con1 flagrantes contracliç<>es, fica < í11dio inseguro e vuh1er/vel, e111 sus
penso entre as alternativas de se subn1eter e . er oprin1iclo, >U de reagir e 
s )frer as conseqiiências. Geraln1ente opta pela JJri 11eira, 1nas, quando a 
situação se torna inSUJ)Ortúvel, rea,ge, JJela fuga ou pe]a agre são. Ao nível 
da sociedade indígena, a fuga pode tor11ar-se física, pelo afastan1eJ1t JJ ra 
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locais ern1os e distantes da civilização; ou n1ística, dando lugar a movimen
tos de caráter n1essiânico, como os que bt1scam a "terra sem males", livre 
de brancos e livre de privações. Mas pode l1aver também a reação, com 
levantes de ct111l10 não-religioso ou um messianismo agressivo, que vise ex
pulsar a etnia invasora e in ·tat1rar uma l1armonia como a que existiria antes 
de sua cl1egada. E a nível individual tornam-se também presentes a fuga 
e a agressão, isoladas ou uma em sequência à ot1tra, naqt1ela ordem ou na 
inversa ,. Sendo que, dada a desproteção do indivíduo isolado, o mais normal 
será fugir, e só agredir quando não restar segunda alternativa. 

Para o responsável por 1.1n1 laudo pericial, a ft1ga interessa na medida 
e1n que, antecedendo a ação ilícita de agressão, revela que o agente não se 
acha, ,a propenso a praticá-la, só o fazendo como extremo recurso; ou em 
que, seguindo-se à agressão, possa indicar medo a um perigo imediato de re
taliação, ou mais importante, consciência de culpa pela gravidade do ato 
cometido. Quan 1do à agressão em si, mais relevante para o perito, aparece 
condicionada por toda 11ma situação social que e·ngloba, como grupo ou 
como indi, 1íduo, o índio e a etnia don1inante. Deste modo, um conflito 
violento, resultando em agressão da parte do índio, e envolvendo as duas 
etnias como grupos, um grupo de urna etnia e um indivíduo de outra, ou in
divíduos isolados de cada uma delas, está sempre carregado de antececlentes 
que permitem configurá-los como reação de situação (Bruno 1959:132-5). 
Assim, a regra geral ficaria expressa deste modo: 

O ato de agressão praticado no irzterior de um sistema de fricção inte
rét,zica, de qlie o agente oit agentes provenh .an, da minoria indígena e o 
paciente c•it pacientes da etnia donzinante, é no todo oit em parte unia ''rea
ção de siti1.ação" em resposta a condições an1bientais, com . o resultado psi
cológico de grave alteraçc7o da cc;1zsciê(1cia relativa, que, somado ao desajuste 
cult1,ral 1às 111ormas de co11duta de etnia dominar1te, pesa decisivamente na 
diminuição do grau de i1npi,tabilidade. 
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